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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria Nº 101/CGGP, de 14 de abril de 2023, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 73, de 17 de abril 
subsequente, de modo que,  
onde se lê:  

MATRICULA NOME 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

EFEITOS A 
PARTIR DE: 

1922188 
 FERNANDO 

MACENA DE LIMA 

 2017-2018 B-I B-II 01-MARÇO-2019 

 2018-2019 B-II B-III 
01-SETEMBRO-

2020 

 2019-2020 B-III B-IV 01-MARÇO-2022 

 2020-2021 B-IV B-V 
01-SETEMBRO-

2023 

2021-2022 B-V B-VI 01-MARÇO-2025 

                           leia-se: 

MATRICULA NOME 
PERÍODO DE 
REFERÊNCIA 

CLASSE/PADRÃO 
ANTERIOR 

NOVA 
CLASSE/PADRÃO 

EFEITOS A 
PARTIR DE: 

1922188 
FERNANDO 

MACENA DE LIMA 

 2017-2018 B-I B-II 
01-SETEMBRO-

2018 

 2018-2019 B-II B-III 01-MARÇO-2020 

 2019-2020 B-III B-IV 
01-SETEMBRO-

2021 

 2020-2021 B-IV B-V 01-MARÇO-2023 

2021-2022 B-V B-VI 
01-SETEMBRO-

2024 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DAGES Nº 3/2023 
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